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 Despacho n.º 492/2018

Organismo de Verificação Metrológica de Sistemas de Medição 
Distribuidores de Combustível (SMDC)

O controlo metrológico dos métodos e instrumentos de medição 
obedece ao regime geral aprovado pelo Decreto -Lei n.º 291/90, de 
20 de setembro, às disposições Regulamentares gerais previstas no 
Regulamento Geral do Controlo Metrológico aprovado pela Portaria 
n.º 962/90, de 9 de outubro, e ainda às disposições constantes das por-
tarias específicas de cada instrumento de medição, sendo aplicável, no 
caso dos sistemas de medição distribuidores de combustível (SMDC), 
a Portaria n.º 19/2007, de 5 de janeiro.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 71/2012, de 21 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 80/2014, de 15 de maio, compete ao Instituto Por-
tuguês da Qualidade, I. P. (IPQ) assegurar e gerir o sistema de controlo 
metrológico legal dos instrumentos de medição, bem como reconhecer 
as entidades competentes para o exercício delegado desse controlo, 
sempre que tal se revele necessário.

Considerando a necessidade de reconhecer a qualificação de organis-
mos de verificação metrológica (OVM) para assegurar a continuidade 
da atividade de controlo metrológico dos instrumentos de medição, foi a 
empresa Servimetro — Serviços de Metrologia, S. A., com instalações na 
Rua Francisco Canas, n.º 23, Bloco 1, Fração B, 2660 -500 Santo Antão 
do Tojal, objeto de avaliação com base nos critérios e princípios para 
a qualificação de entidades, tendo sido evidenciada a experiência, a 
competência técnica e a disponibilidade dos meios necessários para a 
realização do controlo metrológico no domínio dos sistemas de medição 
distribuidores de combustível (SMDC).

Assim:
Ao abrigo da alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/2012, 

de 21 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 80/2014, de 15 de maio, 
conjugada com o disposto na subalínea i) da alínea c), do n.º 1 do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro e para  efeitos da 
aplicação da Portaria n.º 19/2007, de 5 de janeiro, determino o seguinte:

a) É reconhecida a qualificação da empresa Servimetro — Serviços 
de Metrologia, S. A., com instalações na Rua Francisco Canas, n.º 23, 
Bloco 1, Fração B, 2660 -500 Santo Antão do Tojal, para a realização das 
operações de Primeira Verificação e Verificação Periódica de sistemas 
de medição distribuidores de combustível (SMDC);

b) A qualificação reconhecida abrange a área geográfica correspon-
dente aos seguintes concelhos: no distrito de Aveiro: Águeda, Albergaria-
-a -Velha, Anadia, Aveiro, Estarreja, Ílhavo, Mealhada, Murtosa, Oliveira 
do Bairro, Ovar, Sever do Vouga e Vagos; no distrito de Castelo Branco: 
Belmonte, Castelo Branco, Covilhã, Fundão, Idanha -a -Nova, Oleiros, 
Penamacor, Proença -a -Nova, Sertã, Vila de Rei e Vila Velha de Ródão; no 
distrito de Coimbra: Arganil, Cantanhede, Coimbra, Condeixa -a -Nova, 
Figueira da Foz, Góis, Lousã, Mira, Miranda do Corvo, Montemor -o-
-Velho, Oliveira do Hospital, Pampilhosa da Serra, Penacova, Penela, 
Soure, Tábua e Vila Nova de Poiares; no distrito da Guarda: Aguiar de 
Beira, Almeida, Celorico da Beira, Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos 
de Algodres, Gouveia, Guarda, Manteigas, Meda, Pinhel, Sabugal, Seia e 
Trancoso; no distrito de Leiria: Alvaiázere, Ansião, Batalha, Castanheira 
de Pêra, Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Pedrógão Grande, 
Pombal e Porto de Mós; no distrito de Viseu: Carregal do Sal, Castro 
Daire, Mangualde, Mortágua, Nelas, Oliveira de Frades, Penalva do 
Castelo, Santa Comba Dão, São Pedro do Sul, Sátão, Tondela, Vila Nova 
de Paiva, Viseu e Vouzela; no distrito de Beja: Aljustrel, Almodôvar, 
Alvito, Barrancos, Beja, Castro Verde, Cuba, Ferreira do Alentejo, Mér-
tola, Moura, Odemira, Ourique, Serpa e Vidigueira; no distrito de Évora: 
Alandroal, Arraiolos, Borba, Estremoz, Évora, Montemor -o -Novo, Mora, 
Mourão, Portel, Redondo, Reguengos de Monsaraz, Vendas Novas, 
Viana do Alentejo e Vila Viçosa; no distrito de Portalegre: Alter do 
Chão, Arronches, Avis, Campo Maior, Castelo de Vide, Crato, Elvas, 
Fronteira, Gavião, Marvão, Monforte, Nisa, Ponte de Sor, Portalegre e 

Sousel; no distrito de Setúbal: Alcácer do Sal, Grândola, Santiago do 
Cacém e Sines;

c) A referida empresa colocará a respetiva marca própria, conforme 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante, bem como 
o símbolo da operação de controlo metrológico aplicável, no esquema 
de selagem dos instrumentos de medição abrangidos pelo regulamento 
aprovado pela Portaria n.º 962/90, 9 de outubro;

d) Nos termos da legislação aplicável, são mantidos, em arquivo, 
os relatórios dos ensaios correspondentes às operações de controlo 
metrológico realizadas;

e) Mensalmente, e até ao dia 10 do mês seguinte, deve a empresa 
enviar ao Departamento de Metrologia do IPQ a lista dos instrumentos 
de medição verificados, assim como efetuar o pagamento, ao IPQ, dos 
montantes previstos no n.º 10, do Despacho n.º 18853/2008, de 3 de 
julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 135, de 15 de julho, 
revisto pela Retificação n.º 2135/2008, de 11 de setembro, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 1 de outubro;

f) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste despacho 
encontra -se definido na tabela de taxas de controlo metrológico aprovada 
pelo despacho referido na alínea anterior, e será revisto anualmente;

g) O presente despacho produz efeitos a 01 de janeiro de 2018 e é 
válido até 31 de dezembro de 2019.

19 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
António Mira dos Santos. 

  
 311012738 

 Despacho n.º 493/2018

Organismo de Verificação Metrológica de Manómetros 
para Pneumáticos de Veículos Automóveis

O controlo metrológico dos métodos e instrumentos de medição obe-
dece ao regime geral aprovado pelo Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de se-
tembro, às disposições Regulamentares gerais previstas no Regulamento 
Geral do Controlo Metrológico aprovado pela Portaria n.º 962/90, de 9 de 
outubro, e ainda às disposições constantes das portarias específicas de 
cada instrumento de medição, sendo aplicável, no caso dos manómetros 
para pneumáticos de veículos automóveis, a Portaria n.º 963/90, de 9 de 
outubro e a Portaria n.º 389/98, de 6 de julho.

Nos termos do Decreto -Lei n.º 71/2012, de 21 de março, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 80/2014, de 15 de maio, compete ao Instituto Por-
tuguês da Qualidade, I. P. (IPQ) assegurar e gerir o sistema de controlo 
metrológico legal dos instrumentos de medição, bem como reconhecer 
as entidades competentes para o exercício delegado desse controlo, 
sempre que tal se revele necessário.

Considerando a necessidade de reconhecer a qualificação de organis-
mos de verificação metrológica (OVM) para assegurar a continuidade 
da atividade de controlo metrológico dos instrumentos de medição, foi 
a empresa ISQ — Instituto de Soldadura e Qualidade, com instalações 
na Av. Prof. Dr. Cavaco Silva, n.º 33, Taguspark, 2740 -120 Porto Salvo, 
objeto de avaliação com base nos critérios e princípios para a qualifica-
ção de entidades, tendo sido evidenciada a experiência, a competência 
técnica e a disponibilidade dos meios necessários para a realização do 
controlo metrológico no domínio dos manómetros para pneumáticos 
de veículos automóveis.

Assim:
Ao abrigo da alínea s) do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 71/2012, 

de 21 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 80/2014, de 15 de maio, 
conjugada com o disposto na subalínea i) da alínea c), do n.º 1 do ar-
tigo 8.º do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, e para efeitos da 
aplicação da Portaria n.º 963/90, de 9 de outubro e da Portaria n.º 389/98, 
de 6 de julho, determino o seguinte:

a) É reconhecida a qualificação da empresa ISQ — Instituto de Sol-
dadura e Qualidade, com instalações na Av. Prof. Dr. Cavaco Silva, 
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n.º 33, Taguspark, 2740 -120 Porto Salvo, para a realização das operações 
de Primeira Verificação e Verificação Periódica de manómetros para 
pneumáticos de veículos automóveis;

b) A qualificação reconhecida abrange a área geográfica correspon-
dente aos seguintes concelhos: no distrito de Aveiro: Arouca, Castelo 
de Paiva, Espinho, Oliveira de Azeméis, Santa Maria da Feira, São João 
da Madeira e Vale de Cambra; no distrito de Braga: Amares, Barcelos, 
Braga, Cabeceiras de Basto, Celorico de Basto, Esposende, Fafe, Gui-
marães, Póvoa de Lanhoso, Terras de Bouro, Vieira do Minho, Vila Nova 
de Famalicão, Vila Verde e Vizela; no distrito de Bragança: Alfândega 
da Fé, Bragança, Carrazeda de Ansiães, Freixo de Espada à Cinta, Ma-
cedo de Cavaleiros, Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, Torre 
de Moncorvo, Vila Flor, Vimioso e Vinhais; no distrito da Guarda: Vila 
Nova de Foz Côa; no distrito do Porto: Amarante, Baião, Felgueiras, 
Gondomar, Lousada, Maia, Marco de Canaveses, Matosinhos, Paços de 
Ferreira, Paredes, Penafiel, Porto, Póvoa de Varzim, Santo Tirso, Trofa, 
Valongo, Vila do Conde e Vila Nova de Gaia; no distrito de Viana do 
Castelo: Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de 
Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Valença, Viana do Castelo e 
Vila Nova de Cerveira; no distrito de Vila Real: Alijó, Boticas, Chaves, 
Mesão Frio, Mondim de Basto, Montalegre, Murça, Peso da Régua, 
Ribeira de Pena, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, Valpaços, Vila 
Pouca de Aguiar e Vila Real; no distrito de Viseu: Armamar, Cinfães, 
Lamego, Moimenta da Beira, Penedono, Resende, São João da Pesqueira, 
Sernancelhe, Tabuaço e Tarouca;

c) A referida empresa colocará a respetiva marca própria, conforme 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante, bem como 
o símbolo da operação de controlo metrológico aplicável, no esquema 
de selagem dos instrumentos de medição abrangidos pelo regulamento 
aprovado pela Portaria n.º 962/90, 9 de outubro;

d) Nos termos da legislação aplicável, são mantidos, em arquivo, 
os relatórios dos ensaios correspondentes às operações de controlo 
metrológico realizadas;

e) Mensalmente, e até ao dia 10 do mês seguinte, deve a empresa 
enviar ao Departamento de Metrologia do IPQ a lista dos instrumentos 
de medição verificados, assim como efetuar o pagamento, ao IPQ, dos 
montantes previstos no n.º 10, do Despacho n.º 18853/2008, de 3 de 
julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 135, de 15 de julho, 
revisto pela Retificação n.º 2135/2008, de 11 de setembro, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 190, de 1 de outubro;

f) O valor da taxa aplicável às operações previstas neste despacho 
encontra -se definido na tabela de taxas de controlo metrológico aprovada 
pelo despacho referido na alínea anterior, e será revisto anualmente;

g) O presente despacho produz efeitos a 01 de janeiro de 2018 e é 
válido até 31 de dezembro de 2019.

19 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo, 
António Mira dos Santos. 

  
 311012462 

 ECONOMIA E AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Comércio e das Florestas
e do Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 494/2018
Filipe Bruno Morais Pinto pretende que seja concedido o reco-

nhecimento de relevante interesse público ao abrigo do n.º 1 do 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de março, na redação 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 199/2015, de 16 de setembro, para 
a utilização não agrícola de 85,0 m2 de solos abrangidos pelo regime 

da Reserva Agrícola Nacional (RAN) para a regularização de área 
parcial de tenda para eventos, instalada na Quinta da Charrete, no 
Lugar de Lameiro de Casa do Pontão de Lamas, freguesia de Lamas, 
concelho de Macedo de Cavaleiros, conforme memória descritiva e 
cartografia com que foi instruído o processo para requerimento da 
referida pretensão.

Considerando que a área a afetar se insere no prédio rústico ins-
crito na respetiva matriz predial sob o artigo n.º 186, com uma área 
coberta de 235,0 m2 e uma área total de 14.031,21 m2, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Macedo de Cavaleiros sob o 
n.º 00247/19980220 da freguesia de Lamas, e com aquisição aí re-
gistada a favor de Lúcia Celeste Morais Pinto, Filipe Bruno Morais 
Pinto e Ana Sofia Morais Pinto;

Considerando a apresentação de autorização das comproprietárias do 
prédio ao requerente, autorizando -o a proceder às necessárias benfeitorias 
no prédio em questão;

Considerando que a pretensão consiste na regularização de uma 
área parcial de 85,0 m2 de solos da RAN, para instalação de uma tenda 
desmontável, de apoio à realização de eventos de recreio e lazer, que 
irá proporcionar um aumento do volume de vendas e um aumento 
do número de colaboradores a tempo inteiro de 6 para 10 e na época 
alta para 25 a 30;

Considerando que o requerente é, ainda, gerente das empresas fami-
liares Café do Lago, Restauração, L.da, e Manuel Henrique Pinto, Uni-
pessoal, L.da, que no seu conjunto se denominam «Quinta da Charrete», 
e exploram atividades de restauração, bebidas e alojamento;

Considerando que foi apresentada certidão de reconhecimento de 
interesse público municipal, emitida pela Assembleia Municipal de 
Macedo de Cavaleiros da atividade desenvolvida pela empresa «Quinta 
da Charrete»;

Considerando o parecer favorável da Direção -Geral das Atividades Eco-
nómicas, que considera que a ação a desenvolver pode promover e fomentar 
o investimento, a atração turística e as potencialidades locais, através da 
prestação de serviços de qualidade, contribuindo deste modo para melhorar 
a economia e desenvolvimento local e que as vantagens do fomento da 
atividade económica na região transmontana, com uma densidade popula-
cional baixa e muito envelhecida, e com rendimentos per capita inferiores 
à média nacional, podem superar os eventuais prejuízos ambientais do uso 
não agrícola de uma área de 85,0 m2 de solos da RAN;

Considerando que a Direção Regional de Agricultura e Pescas do 
Norte emitiu parecer favorável à pretensão e informa que na área a 
utilizar os solos apresentam uma capacidade de uso Ch, da classe C, 
com limitações acentuadas, riscos de erosão elevados e suscetíveis de 
utilização agrícola pouco intensiva e de outras utilizações, e possui boas 
acessibilidades pela estrada nacional 15;

Considerando, finalmente, o parecer favorável emitido por unani-
midade pela Entidade Nacional da Reserva Agrícola à pretensão ora 
formulada pelo requerente;

Considerando que o presente despacho não isenta o requerente de 
dar cumprimento às disposições dos Instrumentos de Gestão Territo-
rial aplicáveis, designadamente o Plano Diretor Municipal de Macedo 
de Cavaleiros e demais normas legais e regulamentares aplicáveis, 
nomeadamente, as restrições e servidões de utilidade pública.

Assim, os Secretários de Estado Adjunto e do Comércio e das Flores-
tas e do Desenvolvimento Rural respetivamente, ao abrigo do disposto 
na alínea h) do n.º 7.6 do Despacho n.º 7543/2017, de 18 de agosto de 
2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 164, de 25 de 
agosto de 2017 do Ministro da Economia e da subalínea i), da alínea b), 
do n.º 5 do Despacho n.º 5564/2017, de 1 de junho de 2017, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 26 de junho de 2017, na 
redação dada pelo Despacho n.º 7088/2017, de 21 de julho de 2017, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 14 de agosto de 
2017, do Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, 
determinam o seguinte:

1 — Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 de março, na redação introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 199/2015, de 16 de setembro, é declarado o relevante 
interesse público da pretensão requerida e antes descrita, para a regu-
larização de área parcial de tenda para eventos, instalada na Quinta da 
Charrete, no Lugar de Lameiro de Casa do Pontão de Lamas, freguesia 
de Lamas, concelho de Macedo de Cavaleiros, com a área de 85,0 m2.

2 — A fiscalização da utilização dos solos da RAN, para efeitos da 
ação ora autorizada, compete, nos termos do n.º 1 do artigo 40.º do citado 
decreto -lei, à Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte e à 
Câmara Municipal de Macedo de Cavaleiros.

20 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Comércio, Paulo Alexandre dos Santos Ferreira. — 22 de dezembro de 
2017. — O Secretário de Estado das Florestas e do Desenvolvimento 
Rural, Miguel João Pisoeiro de Freitas.
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